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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 193/2023


                 Data: 09 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei nº 151/23 e Emendas
      Autor: Poder Executivo 

Relator: Paulo Sattler

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos/RS para o exercício financeiro de 2024. 
Análise de 73 emenda impositivas e 1 emenda autorizativa. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 151/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 13/11/2023. 
A orientação técnica contábil do IGAM, órgão que presta assessoria técnica a esta Casa Legislativa, destacou que não foram apresentados os anexos orçamentários nºs 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei nº 4.320, de 1964; sendo que os demais anexos obrigatórios foram devidamente apresentados, bem como as atas de aprovação dos conselhos municipais da Saúde, Fundeb e Assistência Social, e também a comprovação da realização da audiência pública e participação popular.
Diante disso, preliminarmente foi diligenciado ao Executivo e lhe comunicada a faculdade de se manifestar, e/ou alterar, no todo ou em parte, sobre os projetos de orçamentos enquanto não votados na Comissão de Orçamentos, conforme previsto no art. 120-A, § 4º, da Lei Orgânica Municipal. 

O Executivo, por sua vez, apresentou os anexos solicitados pela orientação técnica contábil. 

O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, em obediência ao disposto no inciso I do § 1º do art. 163-D do Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, estabeleceu o seguinte cronograma de tramitação das emendas impositivas ao projeto de lei referente à Lei Orçamentária Anual – LOA para 2023. 
	Etapa/Ato
	Prazo/Data 

	Manifestação dos Vereadores e das Bancadas sobre a intenção de apresentarem emendas impositivas
	De 16/11/23 a 20/11/23

	Recebimento de sugestões populares
	De 16/11/23 a 20/11/23

	Apresentação de emendas autorizativas e impositivas (individuais e de Bancada)
	De 16/11/23 a 22/11/23

	Análise da viabilidade técnica das emendas
	De 23/11/23 a 29/11/23

	Audiência pública
	27/11/23, 18h

	Reapresentação de emendas, caso não cumpram com os requisitos técnicos exigidos
	30/11/23

	Apresentação do parecer final
	30/11/23



Foram apresentadas 1 (uma) emenda autorizativa aditiva, e 72 emendas impositivas, conforme resumos em anexo, dentro do prazo acima estabelecido. 


Foi garantida a participação popular tanto por meio de prazo para recebimento de sugestões populares, como através da realização de audiência pública, a qual foi realizada no dia 27/11/23 às 18h no plenário da Câmara Municipal de Vereadores, sendo amplamente divulgada e com transmissão ao vivo. 
Análise:
Considerando que o Projeto de Lei em análise seguiu todos os trâmites previstos no Regimento Interno, o mesmo está apto para ir à votação em sessão plenária. 
Considerando que as emendas apresentadas igualmente observaram os trâmites previstos no Regimento Interno, as mesmas estão aptas a ir à votação em plenário.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição e emendas apresentadas. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 2023. 

__________________________________

PAULO SATTLER - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________

 GILMAR MAIER - MEMBRO
_________________________________

 JAIR LOCATELLI - MEMBRO
